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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.780, DE 02 DE MAIO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 985ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 25 de abril de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) e que obedecerá a seguinte classificação 
orçamentária:
02	 Prefeitura Municipal

020800	 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER

27.812.0010.2063.0000	 M.ESPORTE – MORUNGABA RODEO 
FEST / FESTA

DO PEÃO

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos	 05 – Recurso Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
o “caput” deste artigo, se destina ao pagamento de parte 
das despesas com a realização do evento Morungaba 
Rodeo Fest / 2018 - 30ª Festa do Peão, com recursos do 
Ministério do Esporte.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior,será 
coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 

Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - Fica o Poder Executivo encarregado de 
encaminhar à Câmara Municipal cópia do Convênio a ser 
celebrado com Ministério do Esporte, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados a partir da data da assinatura.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 
de maio de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.781, DE 02 DE MAIO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 985ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 25 de abril de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 510.000,00 
(quinhentos e dez mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:
02	 Prefeitura Municipal

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0009.2060.0000	 TRANSFERÊNCIA CONSÓRCIO 
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SAÚDE-CISMETRO

3.3.71.70.00	 Rateio pela participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 05 – Recurso Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que o 
“caput” deste artigo, se destina ao pagamento de despesas 
com atendimento de Média e Alta Complexidade, com 
recursos do Ministério da Saúde, por intermédio do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 
de maio de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.782, DE 02 DE MAIO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Climática de Morungaba em sua 985ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 25 de abril de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) e que 
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar 
de que trata o “caput” deste artigo, se destina abrigar 
despesas de custeio referentes ao piso de atenção básica 
da saúde, com recursos do Ministério da Saúde, por 
intermédio do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 
de maio de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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